AUTÓGRAFO Nº. 007/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou com emenda o Projeto de Lei nº. 007/2010, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ A FORNECER TRANSPORTE COLETIVO GRATUITO A ESTUDANTES QUE ESPECIFICA.

Artigo 1º- Fica  o Município de Regente Feijó autorizado a fornecer transporte coletivo  gratuito aos estudantes que estiverem matriculados em cursos técnicos, tecnológicos, superiores  e  preparatórios,  em instituições  de ensino localizadas no Município de  Presidente Prudente.

Artigo 2º -  O transporte será  feito com veículos municipais, obedecidas as regras aplicáveis  à espécie.

Artigo 3º - O benefício a que alude a presente lei deverá  ser requerido junto à DEMEC – Divisão Municipal de Educação e Cultura, que procederá às devidas inscrições.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei onerarão dotação orçamentária própria, ficando a Contadoria Municipal autorizada a proceder à abertura de créditos especiais e adicionais  para suporte das mesmas,  ficando autorizada  a incluí-las  nos anexos  da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, do PPA – Plano Plurianual  e demais peças orçamentárias.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 17 de fevereiro de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
